
  

 

 

PORTARIA Nº 090/2024 
 
 

 
“Nomeia Diretor do Serviço de Inspeção 
Municipal - SIM” 

 
 
 

O Prefeito do Município de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas, e 

 
Considerando a licença maternidade da médica veterinária Srª. Luiza 

Anschau CRMV nº 20219; 
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º Nomear a Srta, Janaína Gerlach, CRMV nº 20419, para as 
funções de Diretora do Serviço de Inspeção Municipal – SIM. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeito retroativo a 16 de fevereiro de 2024. 
   
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/RS, em 20 de fevereiro de 
2024. 
 

 

 

 

Registre-se e Publique-se                                   Gelson Miguel Scherer 

           Data Supra                                                     Prefeito Municipal  

 

 

 

 

                   Eloy Arty Auler 

Secretário Municipal da Administração 

 
 


